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IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Apto. RES. CASCAVEL, Rua 
Francisco Bartinik, térreo, 03 
quartos e d+dependências, re-
formado com cozinha planejada, 
interfone, cerca elétrica, garagem 
coberta, R$ 250.000,00, poderá 
ficar locado.
45-99155-6699 Creci J07222
  CI-214083.

W. SERAFIM VENDE
Apart. no Centro, 11° andar com 
elevador, 3 quartos sendo 2 suítes, 
mais dependências, churrasquei-
ra na sacada com total de 350m², 
área total sendo 177m², área priva-
tiva por apenas R$ 1.550.000,00. 
Informações F:(45)9 9922-7904. 
Willian Serafim. CRECI19806f  
CI-214086.

W. SERAFIM VENDE
Vende apart. Universitário, 6° an-
dar com elevador, 2 quartos mais 
dependências churrasqueira na 
sacada com total de 61m² área to-
tal sendo 50m² área privativa por 
apenas R$ 250.000,00 maiores 
informações. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f
  CI-214097.

W.SERAFIM VENDE
Prédio por R$ 1.100.000,00 sendo 
um conjunto de kit nets na região 
do Universitário. Contendo mais 
de 370m² dividido em 10 unida-
des, já alugadas com renda atual de 
aprox. R$ 8.000,00l, para maiores 
informações F: (45)99922-7904. 
Willian Serafim, creci19806f  CI-
214090.

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Jardim União com 
1 suíte 2 quartos mais dependên-
cias, com sobra de terreno por 
apenas R$ 330.000,00 F: (45) 
99922-7904 Willian serafim Creci 
19806f.  CI-214103.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Country, com 
124m² de construção sendo em 
condomínio, 1 suÍte, 2 quartos 
mais dependências. Próximo a 
Rua Manaus, fácil acesso ao cen-
tro e saídas para rodovias. Por ape-
nas R$ 590.000,00. F: (45) 99922-
7904 Willian Serafim CRECI 
19806f.
  CI-214091.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Maria Luí-
za próximo a av. Carlos Gomes 
terreno contendo 420m² sendo 
15m de frente com área cons-
truída de 400m² por apenas R$ 
1.400.000,00 maiores informa-
ções F: (45) 99922-7904 Willian 
Serafim CRECI 19806f
  CI-214098.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Tropical com 
aprox. 150m² de área construída, 
sendo 98m² averbado, suíte, 2 
quartos, vaga para 2 carros, alguns 
móveis planejados, ambientes 
climatizados, ótima localização, 
rua sem saída, por apenas R$ 
620.000,00. Agende sua visita, F: 
(45) 99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-214094.

W.SERAFIM VENDE
Vende casa no Pioneiros Catari-
nense com 135m² de construção e 
terreno com 360m² por apenas R$ 
650.000,00. F:(45) 99922-7904 
Willian Serafim creci 19806f  CI-
214102.

W. SERAFIM VENDE
Vende imóvel (industrial, comer-
cial) frente BR 277 com aprox. 
15m de testada para a mesma, área 
total de aprox. 1.050m² contendo 
um barracão de aprox. 270m², 
ótima localização por apenas R$ 
1,200.000,00. F: (45) 99922-7904  
Willian Serafim CRECI 19806f.  
CI-214093.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende lote com 360m² no Bras-
madeira, Rua Rio Bonito. R$ 
360.000,00. F: (45) 99155-6699 
CRECI J07222.  CI-214078.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende lote com 455m² (13x35) 
no Cancelli, Rua Alcir da Motta, 
murado (preservação permanen-
te). R$ 300.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-214079.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende Lote com 1050m² (25x42) 
na região Central, Rua Vitória,770. 
R$ 2.550.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-214081.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende Área com 4.633m² no 14 de 
Novembro, frente para a Rua Sou-
za Naves Sul, a 300m da Petrocon, 
ao lado da Metalúrgica Turmina, 
R$ 2.200,000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-214082.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende lote com 962m² (17,50x55) 
no Country, Rua Rio Grande do 
Norte, entre as Ruas 13 de Maio 
e Tiradentes. R$ 2.000.000,00. 
Aceita carros e parcelamento. F: 
(45) 99155-6699 CRECI J07222.  
CI-214080.

W. SERAFIM VENDE
Área industrial ou comercial de 
21.000m² por apenas R$ 180,00 
m². Informações (45)9 9922-7904 
Willian Serafim. CRECI 19806f  
CI-214085.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no Alto Alegre, medindo 
13x40 totalizando 520m² acima 
do nível da rua por apenas R$ 
550.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim Creci 
19806F  CI-214087.

W. SERAFIM VENDE
Imóvel comercial na região do Ato 
Alegre, terreno com área de 360m² 
e área construída de 300m² por 
apenas R$ 1.300.000,00. Infor-
mações (45)9 9922-7904 Willian 
serafim. Creci 19806F;  CI-214088.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no condomínio Paysa-
ge Felicita, medindo 10x20 to-
talizando 200m², por apenas R$ 
340.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim. Creci 
19806F;  CI-214089.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno no Bairro Siena 
medindo 10x20 plano com fren-
te sol nascente por apenas R$ 
235.000.00 Para maiores infor-
maçõe F:(45) 99922-7904 Willian 
Serafim CRECI 19806f  CI-214096.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 330 alq. prox. 
Cascavel com 70 alq. mec. com 
estrutura para pecuária pronta, 
sendo piquetes, barracões,reser-
vatórios de água, casas por apenas 
1.200 sacas de soja por alq. F: (45) 
99922-7904 Creci 19806f  CI-214100.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno com 200m² em con-
domínio fechado, localizado em 
Cascavel-PR, acesso pelo prolon-
gamento da avenida Barão do Rio 
Branco, próximo ao Ceasa, sendo 
uma das regiões que mais cresce, 
o condomínio conta com portaria, 
salão de festas, estacionamento 
para visitantes, cerca elétrica, li-
berado para construção, com vá-
rias casas já em andamento, ótima 
opção para investimento ou para 
construção de seu lar, com uma 
linda vista da cidade, por apenas 
R$ 220.000,00. F: (45) 99922-
7904 Willlian Serafim. CRECI 
19806f.  CI-214092.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 2 alq. sendo área 
de pastagem excelente para sua 
futura Casa de Campo por apenas 
R$ 700.000,00, aceita troca até 
60% do valor. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f.  
CI-214099.

W. SERAFIM VENDE
Chácara com 2 alq. sendo aprox. 
1,5 alq. mec. em Cascavel a aprox. 
3 km da BR 277, ótima localiza-
ção, com casa de alvenaria, casa 
de madeira, reserva de mata nati-
va, apenas R$ 800.000,00. Infor-
mações (45)9 9922-7904. Willian 
Serafim. CRECI 19806f  CI-214084.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 20.000m² prox. 
Carlos Gomes, sentido Rio da Paz, 
sem benfeitorias, com rio no fun-
do, sendo uma área plana mecani-
zada e com uma reserva de mata 
nativa por apenas R$ 950.000,00. 
F: (45) 99922-7904. Willian Sera-
fim CRECI 19806f  CI-214101.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 50 alq. com 
aprox. 10 alq. mec. em Santa Te-
reza, bem localizada, por apenas 
45.000 sc de soja, podendo ser 
negociado, entrada mais 3 anos. F: 
(45)  99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-214095.

SUMULA

Publicação de requerimento para renova-
ção de licença em periódico A Dedetizadora 
Brio Limp Ltda torna público que requereu à 
Instituto Ambiental do Paraná (IAP) a reno-
vação de sua Licença Ambiental Simplifi-
cada até a data 16/11/2025, para a prestação 
de serviços em Imunização e Controle de Pra-
gas Urbanas, na cidade de Cascavel, Paraná.

SUMULA

Publicação de concessão de l icença em 
periódico A Dedetizadora Brio Limp Ltda 
torna públ ico que recebeu do Inst i tuto Am-
biental  do Paraná (IAP),  para prestação 
de serviços em Imunização e  Controle 
de Pragas Urbanas ,  com val idade até  a 
data  16/11/2025,para  prestação de servi-
ços em Imunização e  Controle  de Pragas 
Urbanas,  na cidade de Cascavel ,  Paraná.
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 17 de julho de 2025, a partir das 10h40min

2º LEILÃO: 21 de julho de 2025, a partir das 14h40min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins,
1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010287358, firmado em 30/12/2021,
com o(s) Fiduciante(s) JULIO CESAR CZARNESKI/RAFAELA CRUZ ALVES CZARNESKI, maior/maior, inscrito
no CPF n° 082.226.349-17/119.063.809-61, no dia 17 de julho de 2025, a partir das 10h40min em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 860.683,48 (Oitocentos e sessenta mil, seiscentos e oitenta
e três reais e quarenta e oito centavos), o imóvel matriculado sob n° 56.737 do Oficial de Registro de
Imóveis de Araucária/PR, constituído pela Casa 04, com acesso pela Rua Antonio Ribeiro dos Santos nº 157,
Condomínio Iguaçu, bairro Iguaçu, em Araucária/PR, com a área construída de uso exclusivo de 163,91m², sendo:
48,13m² no pavimento térreo, 70,62m² no pavimento superior, 45,16m² no sotão, com a área construída de uso
exclusivo de 15,00m² destinada a vaga de estacionamento, com a área não construída de uso exclusivo de 56,01m²,
destinada a calçada e jardim, com fração ideal do solo 0,2070. Cadastro Municipal: 01.03.00.366.0067. Venda em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.02 a alienação fiduciária em
favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 21 de julho de 2025, a partir das 14h40min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 793.377,00 (Setecentos e noventa e três mil, trezentos e setenta e sete
reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a).
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do
início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê
02.24633).

Pregão Eletrônico nº 90013/2025 UNILA
A UNILA comunica que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo Maior Desconto visando a Contratação de serviços empresa especializada 
no serviço de agenciamento de viagem com repasse de valores, para o fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais, bem como serviços correlatos tais 
como: seguro viagem. O Edital e anexos estarão disponíveis a partir de 03/07/2025, 
horário comercial, na Av. Tarquínio Joslin dos Santos, 1000, Polo Universitário, 
Foz do Iguaçu – PR e nos sites https://www.gov.br/pncp/pt-br, https://www.gov.br/
compras/pt-br e https://documentos.unila.edu.br/licitacoes . Entrega das propostas 
a partir de 03/07/2025. Abertura da sessão pública em 18/07/2025, às 09h01m. Para 
maiores esclarecimentos, e-mail: licitacao@unila.edu.br ou telefone (45) 3522-9743.

Diogo André Bastian
Pró-Reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO 
LATINO-AMERICANA

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

Urbia Cataratas S.A. 
CNPJ/MF nº 46.984.425/0001-83 – NIRE 41.300.316.724

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição 
Suspensiva, em Série única, para Distribuição Pública Sob o Rito de Registro Automático, da Urbia 

Cataratas S.A., realizada em 27/06/2025. 
1. Data, Hora e Local: 27/06/2025, às 16h, de forma remota e eletrônica, com a dispensa de videoconferência, 
pela presença do Debenturista representando 100% das Debêntures em circulação, e que foram arquivados na 
sede social da Urbia Cataratas SA (“Emissora”). 2. Convocação: Dispensada, pelas presença do titular de 
Debêntures representando a totalidade das Debêntures em circulação (“Debenturista”). 3. Presença: Presentes os 
representantes legais (i) do Debenturista; (ii) da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
(“Agente Fiduciário”); e (iii) da Emissora. 4. Mesa: Presidente: Sra. Daniela Vieira Bragarbyk; Secretário: Rodrigo 
Gilson Parish. 5. Deliberações: A Emissora e o Agente Fiduciário questionaram os Debenturistas acerca de 
qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação às matérias da Ordem do 
Dia e demais partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme definição prevista na deliberação 
Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1), o artigo 115 § 1º da Lei 
6404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado por todos os presentes que, 
no seu melhor conhecimento, tais hipóteses inexistem. Iniciando-se os trabalhos e após o exame e discussão das 
matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado: (i) o Debenturista, representando 100,00% das Debêntures 
em circulação, sem voto contrário ou abstenção, autorizou a não conversão das Acionistas (conforme definido 
na Escritura de Emissão) em fiadoras, conforme previsto na cláusula 4.22.1 da Escritura de Emissão, pela não 
integralização do capital social no valor de, no mínimo, R$ 84.000.000,00 até 30 de junho de 2025, nos termos 
da Cláusula 4.22.1.2, item (b) da Escritura de Emissão. (ii) o Debenturista, representando 100,00% das Debêntures 
em circulação, sem voto contrário ou abstenção, autorizou a dilação do prazo previsto no item (b) da Cláusula 
4.22.1.2 da Escritura de Emissão de 30 de junho de 2025 para 30 de junho de 2026, sendo certo que a referida 
Cláusula passará a viger com a seguinte nova redação: “(b) se, após 30 de junho de 2026, o capital social 
integralizado da Emissora não corresponder a, no mínimo, R$ 84.000.000,00 (“Capital Social Mínimo”), sendo 
que a Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário em até 1 Dia Útil contado do atingimento do Capital Social 
Mínimo, encaminhando os documentos comprobatórios necessários;” (iii) o Debenturista, representando 100,00% 
das Debêntures em circulação, sem voto contrário ou abstenção, aprovou a concessão de prazo adicional de 15 
dias contados da presente assembleia para envio ao Agente Fiduciário das pendências documentais listadas no 
Anexo II, ou seja, até 14/07/2025; e (iv) o Debenturista, representando 100,00% das Debêntures em circulação, 
sem voto contrário ou abstenção, autorizou a celebração do Aditamento à Escritura de Emissão, para formalização 
das deliberações desta ata, no prazo de 15 dias corridos contados da data de assinatura da presente ata, ou seja, 
até 14 de julho de 2025. Todos os termos e condições da Escritura de Emissão não discutidos e alterados pelos 
Debenturistas nesta assembleia, e demais documentos relacionados à Emissão, permanecem inalterados e ficam 
ratificados até cumprimento das obrigações. As aprovações são interpretadas restritivamente à Ordem do Dia, e 
sua aplicação exclusiva e restrita para o aprovado nesta assembleia. A Emissora e o Agente Fiduciário informam os 
Debenturistas que as deliberações podem apresentar riscos mensuráveis e não mensuráveis à Emissão. Não são 
responsáveis por verificar se o gestor ou procurador do Debenturista age de acordo com as deliberações de seu 
investidor final, observando seu regulamento ou contrato de gestão. Os Debenturistas declaram reconhecer todos 
os atos deliberados e os riscos decorrentes das deliberações, e assumem integral responsabilidade, respondendo 
pela validade e legalidade de tais atos, mantendo a Emissora e o Agente Fiduciário integralmente indenes e a salvo 
de quaisquer despesas, custos ou danos que estes venham a incorrer pelos atos praticados nesta Assembleia, 
exceto às obrigações e ações assumidas pelo Agente Fiduciário e pela Emissora conforme a Escritura de Emissão e 
a legislação em vigor. As partes reconhecem a autenticidade, integridade, validade e eficácia desta ata, conforme o 
disposto nos artigos 219 e 220 do Código Civil Brasileiro, em formato eletrônico e assinado pelas partes por meio 
de certificados eletrônicos emitidos pela ICP-Brasil, conforme o disposto no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 
2.220-2/2001. A Emissora declara que a assembleia as orientações e requisitos necessários à sua realização de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, conforme previsto na Resolução CVM 81. As Partes convencionam que 
para a produção de efeitos consideram a data deste documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar 
eletronicamente em data posterior, por qualquer motivo, hipótese em que as Partes, desde logo, concordam com 
a retroação dos efeitos desta ata para a data aqui mencionada. Mesa: Daniela Vieira Bragarbyk – Presidente; 
Rodrigo Gilson Parish – Secretário. Extrato da Ata registrada na Jucepar, em 1º/07/2025, sob nº 20253167574.

O frio chegou, proteja o seu automóvel
A estação mais gelada do 

ano chegou e com ela recor-
des de temperatura baixa em 
várias cidades brasileiras. Mas 
além de reforçar os cuidados 
com a saúde, o momento é 
também de redobrar a atenção 
com o carro. O frio pode ser um 
vilão e favorecer a oxidação, 
acelerando o aparecimento de 
ferrugem, como também pode 
aumentar pequenos arranhões 
com a dilatação dos materiais 
e exigir mais esforço do motor 
na hora de dar a partida. Pen-
sando nisso, a Autoglass reuniu 
sete mitos e verdades para aju-
dar os motoristas a protegerem 
seus veículos durante o inverno.

“Existem várias dicas que 
podem auxiliar nestes meses 
mais gelados. A gasolina, por 
exemplo, funciona melhor em 
dias frios e ajuda o carro a ligar 
mais facilmente, principalmente 
de manhã cedo. Outra orienta-
ção é sempre estacionar em local 
coberto, porque isso ajuda a pro-
teger o veículo da umidade e da 
queda de temperatura durante a 
madrugada. São cuidados sim-
ples, mas que são fundamentais 
na conservação do seu carro”, 
explicou o instrutor técnico da 
Autoglass, Vitor Abreu.

CONFIRA O QUE É 
MITO E VERDADE SEU 

AUTO NO INVERNO
O frio pode impactar a lataria 
do carro? 

Verdade. O frio pode afe-
tar a lataria, principalmente 
se houver pequenos danos, 
como arranhões ou amassa-
dos. Em temperaturas baixas, 
a dilatação e a contração dos 
materiais aumentam o risco de 
rachaduras na pintura e favo-
recem a oxidação, acelerando 
o aparecimento de ferrugem, 
especialmente em locais com 
alta umidade.

 
Pequenos danos se agravam 
mais rápido nesse período? 

Verdade. Arranhões ou trin-
cas na pintura na umidade 
típica do inverno facilita a corro-
são, tornando pequenos danos 

mais críticos se não forem tratados.
 

No inverno, a manutenção dos 
óleos do carro sempre muda? 

Mito. Não necessariamente, mas 
é importante verificar. Óleos muito 
viscosos podem circular com mais 
dificuldade em temperaturas baixas. 
Por isso, é essencial usar o óleo reco-
mendado no manual do veículo.

 
Preciso me preocupar com a saúde da 
bateria em temperaturas mais baixas? 

Verdade. O frio reduz a capaci-
dade de carga da bateria e aumenta 
o esforço necessário para dar a par-
tida. Se a bateria já estiver com carga 
baixa ou envelhecida, as chances de 
falha aumentam.

 
As palhetas ressecam com mais 
facilidade no frio?

Verdade. Embora o ressecamento 
seja mais comum no calor, o frio tam-
bém pode deixar a borracha rígida e 
quebradiça, reduzindo a eficiência da 
limpeza do para-brisa.

 
As lâmpadas dos faróis ficam mais 
suscetíveis à queima no frio? 

Mito. O frio em si não causa 

queima das lâmpadas, mas variações 
bruscas de temperatura, como sair 
de um ambiente quente para um frio 
rapidamente podem afetar a durabi-
lidade, especialmente se houver umi-
dade no sistema.

 
É mais recomendado abastecer o 
carro com gasolina no inverno?

Verdade. Especialmente em carros 
flex. A gasolina tem maior facilidade 
de ignição em baixas temperaturas, o 
que facilita partidas a frio. 

 
DICAS PARA A CONSERVAÇÃO 

* No frio, o motor demora mais para 
funcionar corretamente. Ligar o carro e 
esperar alguns minutos ajuda a esquen-
tar o óleo e melhorar o desempenho;
* Confira o nível do óleo e da água do 
radiador, pois o óleo precisa estar na 
quantidade certa e com a viscosidade 
adequada. Além disso, o radiador deve 
ter água com aditivo (fluido), que evita 
que congele e protege o motor;
* Faça uma limpeza na lataria e aplique 
cera;
* Teste as luzes e os faróis, pois escurece 
mais cedo no inverno e o tempo costuma 
ficar nublado;
* Estacione em local coberto, se possível.

DIVULGAÇÃO
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Urbia Cataratas S.A. 
CNPJ/MF nº 46.984.425/0001-83 – NIRE 41.300.316.724

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição 
Suspensiva, em Série única, para Distribuição Pública Sob o Rito de Registro Automático, da Urbia 

Cataratas S.A., realizada em 27/06/2025. 
1. Data, Hora e Local: 27/06/2025, às 16h, de forma remota e eletrônica, com a dispensa de videoconferência, 
pela presença do Debenturista representando 100% das Debêntures em circulação, e que foram arquivados na 
sede social da Urbia Cataratas SA (“Emissora”). 2. Convocação: Dispensada, pelas presença do titular de 
Debêntures representando a totalidade das Debêntures em circulação (“Debenturista”). 3. Presença: Presentes os 
representantes legais (i) do Debenturista; (ii) da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
(“Agente Fiduciário”); e (iii) da Emissora. 4. Mesa: Presidente: Sra. Daniela Vieira Bragarbyk; Secretário: Rodrigo 
Gilson Parish. 5. Deliberações: A Emissora e o Agente Fiduciário questionaram os Debenturistas acerca de 
qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação às matérias da Ordem do 
Dia e demais partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme definição prevista na deliberação 
Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1), o artigo 115 § 1º da Lei 
6404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado por todos os presentes que, 
no seu melhor conhecimento, tais hipóteses inexistem. Iniciando-se os trabalhos e após o exame e discussão das 
matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado: (i) o Debenturista, representando 100,00% das Debêntures 
em circulação, sem voto contrário ou abstenção, autorizou a não conversão das Acionistas (conforme definido 
na Escritura de Emissão) em fiadoras, conforme previsto na cláusula 4.22.1 da Escritura de Emissão, pela não 
integralização do capital social no valor de, no mínimo, R$ 84.000.000,00 até 30 de junho de 2025, nos termos 
da Cláusula 4.22.1.2, item (b) da Escritura de Emissão. (ii) o Debenturista, representando 100,00% das Debêntures 
em circulação, sem voto contrário ou abstenção, autorizou a dilação do prazo previsto no item (b) da Cláusula 
4.22.1.2 da Escritura de Emissão de 30 de junho de 2025 para 30 de junho de 2026, sendo certo que a referida 
Cláusula passará a viger com a seguinte nova redação: “(b) se, após 30 de junho de 2026, o capital social 
integralizado da Emissora não corresponder a, no mínimo, R$ 84.000.000,00 (“Capital Social Mínimo”), sendo 
que a Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário em até 1 Dia Útil contado do atingimento do Capital Social 
Mínimo, encaminhando os documentos comprobatórios necessários;” (iii) o Debenturista, representando 100,00% 
das Debêntures em circulação, sem voto contrário ou abstenção, aprovou a concessão de prazo adicional de 15 
dias contados da presente assembleia para envio ao Agente Fiduciário das pendências documentais listadas no 
Anexo II, ou seja, até 14/07/2025; e (iv) o Debenturista, representando 100,00% das Debêntures em circulação, 
sem voto contrário ou abstenção, autorizou a celebração do Aditamento à Escritura de Emissão, para formalização 
das deliberações desta ata, no prazo de 15 dias corridos contados da data de assinatura da presente ata, ou seja, 
até 14 de julho de 2025. Todos os termos e condições da Escritura de Emissão não discutidos e alterados pelos 
Debenturistas nesta assembleia, e demais documentos relacionados à Emissão, permanecem inalterados e ficam 
ratificados até cumprimento das obrigações. As aprovações são interpretadas restritivamente à Ordem do Dia, e 
sua aplicação exclusiva e restrita para o aprovado nesta assembleia. A Emissora e o Agente Fiduciário informam os 
Debenturistas que as deliberações podem apresentar riscos mensuráveis e não mensuráveis à Emissão. Não são 
responsáveis por verificar se o gestor ou procurador do Debenturista age de acordo com as deliberações de seu 
investidor final, observando seu regulamento ou contrato de gestão. Os Debenturistas declaram reconhecer todos 
os atos deliberados e os riscos decorrentes das deliberações, e assumem integral responsabilidade, respondendo 
pela validade e legalidade de tais atos, mantendo a Emissora e o Agente Fiduciário integralmente indenes e a salvo 
de quaisquer despesas, custos ou danos que estes venham a incorrer pelos atos praticados nesta Assembleia, 
exceto às obrigações e ações assumidas pelo Agente Fiduciário e pela Emissora conforme a Escritura de Emissão e 
a legislação em vigor. As partes reconhecem a autenticidade, integridade, validade e eficácia desta ata, conforme o 
disposto nos artigos 219 e 220 do Código Civil Brasileiro, em formato eletrônico e assinado pelas partes por meio 
de certificados eletrônicos emitidos pela ICP-Brasil, conforme o disposto no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 
2.220-2/2001. A Emissora declara que a assembleia as orientações e requisitos necessários à sua realização de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, conforme previsto na Resolução CVM 81. As Partes convencionam que 
para a produção de efeitos consideram a data deste documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar 
eletronicamente em data posterior, por qualquer motivo, hipótese em que as Partes, desde logo, concordam com 
a retroação dos efeitos desta ata para a data aqui mencionada. Mesa: Daniela Vieira Bragarbyk – Presidente; 
Rodrigo Gilson Parish – Secretário. Extrato da Ata registrada na Jucepar, em 1º/07/2025, sob nº 20253167574.

Globoaves Biotecnologia Avícola S.A. - CNPJ nº 81.483.174/0001-54
Balanço patrimonial - Levantado em 31/12/2024 e 31/12/2023 - (Em Reais)__________________________________________________________________

Ativo	 Nota	 31/12/2024	 31/12/2023__________________________________________ ____ __________ __________
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa   4.274.951   32.395 
 Clientes 6  98.313.206   91.193.508 
 Estoques 7  7.347.894   2.499.410 
 Impostos a recuperar 8  417.366   113.388 
 Adiantamentos concedidos 9  18.600   109.868 
 Outros créditos   206.267   449.150     __________ __________
Total	do	ativo	circulante	 	 	110.578.284		 	94.397.719	     __________ __________

Não circulante
 IR e contribuição social diferidos 21  2.351.317   16.358.730 
 Outros créditos   589.869   589.869 
 Mútuos com partes relacionadas 10  57.160.308   45.099.762 
	 Investimentos	 11	 	39.003.802		 	36.242.933	
	 Ativo	biológico	 12	 	3.930.404		 	2.822.688	
 Imobilizado 13  36.861.165   37.777.714 
	 Intangível	 	 	-		 	7.357     __________ __________
Total	do	ativo	não	circulante	 	 	139.896.864			138.899.053     __________ __________
Total	do	ativo	 	 	250.475.148			233.296.772     __________ __________     __________ __________

Passivo Nota 31/12/2024 31/12/2023__________________________________________ ____ __________ __________
Circulante
 Fornecedores 14  6.004.930   3.229.927 
	 Empréstimos	e	financiamentos	 15	 	4.009		 	8.025.981	
	 Obrigações	sociais	 16	 	652.618		 	594.923	
	 Obrigações	tributárias	 17	 	48.390		 	48.304	
 Impostos parcelados 18  3.248.519   3.121.872 
 Adiantamentos recebidos   -   2.012 
 Credores em recuperação judicial 19  141.807   146.793 
	 Outras	contas	a	pagar	 	 	-		 	96.752     __________ __________
Total	do	passivo	circulante	 	 	10.100.274		 	15.266.564     __________ __________

Não circulante
 Impostos parcelados 18  12.223.408   14.329.642 
	 Provisão	para	contingências	 22	 	1.016.142		 	196.094	
 Credores em recuperação judicial 19  3.620.583   3.865.490 
	 Debêntures	perpétuas	 20	 	1.036.854		 	1.185.638	     __________ __________
Total	do	passivo	não	circulante	 	 	17.896.986		 	19.576.864	     __________ __________

Patrimônio líquido 23
 Capital social   25.450.000   25.450.000 
 Ajuste de avaliação patrimonial   9.815.013   10.055.385 
	 Reserva	debêntures	perpétuas	 	 	6.835.083		 	10.069.128	
	 Reserva	de	incentivos	fiscais	 	 	140.560.699			140.560.699	
 Reserva de retenção de lucros   39.817.093   12.318.132     __________ __________
Total	do	patrimônio	líquido	 	 	222.477.887			198.453.344     __________ __________
Total	do	passivo	e	do	patrimônio	líquido	 	 	250.475.148			233.296.772	     __________ __________     __________ __________

Demonstração do Resultado - Levantado em 31/12/2024 e 31/12/2023 - (Em Reais)__________________________________________________________________
Operações	em	continuidade	 	Nota	 	31/12/2024	 	31/12/2023    _____ __________ __________
	 Receita	operacional	líquida	 24	 		114.213.216				126.528.972	
 Custo dos produtos vendidos e serviços prestados 25   (71.671.643)   (91.641.524)     __________ __________
Lucro bruto     42.541.573    34.887.448      __________ __________
	 Despesas	gerais	e	administrativas	 26	 		(3.248.577)	 		(1.889.455)
 Despesas com comercialização 27   (437.901)   (215.049)
	 Valor	justo	do	ativo	biológico	 		 	758.574		 		340.401	
 Outros resultados operacionais 28   (1.137.693)   (1.494.660)
	 Resultado	com	equivalência	patrimonial	 11	 		2.760.869		 		4.270.274     __________ __________
        (1.304.728)   1.011.511     __________ __________
Resultado	antes	das	receitas	(despesas)	financeiras	 		 		41.236.846		 		35.898.959	
	 Despesas	financeiras	 29	 		(3.681.544)	 		(6.097.451)
	 Receitas	financeiras	 29	 		476.655		 		225.094     __________ __________
	 Resultado	financeiro	líquido	 		 	(3.204.889)	 		(5.872.357)     __________ __________
Resultado	antes	dos	impostos	 		 		38.031.957		 		30.026.602     __________ __________
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 21   (14.007.413)   4.044.021     __________ __________
Lucro	líquido	do	exercício	 		 		24.024.544		 		34.070.623	     __________ __________     __________ __________
Demonstração	dos	fluxos	de	caixa - Levantado em 31/12/2024 e 31/12/2023 - (Em Reais)__________________________________________________________________
Fluxo de caixa proveniente das operações 31/12/2024  31/12/2023    ___________ ___________
Lucro	líquido	do	exercício	 	24.024.544		 	34.070.623	
Ajustes
	 Equivalência	patrimonial	 	(2.760.869)	 	(4.270.274)
 Depreciação/exaustão  1.085.262   1.096.080 
 Imposto de renda e contribuição social diferidos  14.007.413   (4.044.021)
	 Juros	provisionados	e	não	pagos	 	300.712		 	3.131.551	
	 Custo	residual	do	ativo	imobilizado/biológico	alienado	 	187.155		 	34.716	
	 Provisão	estimada	para	crédito	de	liquidação	duvidosa	 	(76.837)	 	(170.312)
	 Descontos	obtidos	na	recuperação	judicial	 	(5.867.141)	 	(62.351)
	 Provisão/(Reversão)	contingência	trabalhista	 	820.049		 	174.082	
 Ajuste a valor presente  1.456.846   1.310.836 
	 Valor	justo	debêntures	perpétuas	 	3.800.033		 	(283.429)
	 Valor	justo	do	ativo	biológico		 	(758.574)	 	(340.401)    ___________ ___________
    36.218.592   30.647.100    ___________ ___________

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Levantado em 31/12/2024 e 31/12/2023 - (Em Reais)_______________________________________________________________________________________________________________________________________
 Reservas de lucros ______________________________________________
     Ajuste de Reserva  Reserva Reserva Lucros/
	 	 	 	 Capital		 avaliação	 incentivos	 Reserva	 Debêntures	 de	retenção	 prejuízos
	 	 	 	 social	 patrimonial	 fiscais	 legal	 perpétuas	 de	lucros	 acumulados	 Total    _________ __________ __________ _________ __________ __________ __________ ___________
Em	1º	de	janeiro	de	2023	 	25.450.000		 	10.373.344		 	101.928.644		 	5.090.000		 	10.352.558		 	11.188.176		 	-		 	164.382.722	    _________ __________ __________ _________ __________ __________ __________ ___________    _________ __________ __________ _________ __________ __________ __________ ___________
	 Realização	do	ajuste	de	avaliação	patrimonial,	líquida	dos	
	 	 efeitos	tributários	 	-		 	(146.473)	 	-		 	-		 	-		 	-		 	146.473		 	-	
	 Realização	do	ajuste	de	avaliação	patrimonial	reflexa	 	-		 	(171.486)	 	-		 	-		 	-		 	-		 	171.486		 	-	
	 Reversão	da	reserva	debêntures	perpétuas	 	-		 	-		 	-		 	-		 	(283.429)	 	283.429		 	-		 	-	
	 Reserva	subvenção	para	investimento	LC	160	 	-		 	-		 	38.632.055		 	-		 	-		 	(38.632.055)	 	-		 	-	
	 Lucro	líquido	do	exercício	 	-		 	-		 	-		 	-		 	-		 	-		 	34.070.623		 	34.070.623	
 Reserva de retenção de lucro  -   -   -   -   -   34.388.582   (34.388.582)  -     _________ __________ __________ _________ __________ __________ __________ ___________
Em	31	de	dezembro	de	2023	 	25.450.000		 	10.055.385		 	140.560.699		 	5.090.000		 	10.069.128		 	7.228.132		 	-		 	198.453.344    _________ __________ __________ _________ __________ __________ __________ ___________    _________ __________ __________ _________ __________ __________ __________ ___________
	 Realização	do	ajuste	de	avaliação	patrimonial,	líquida	dos	
	 	 efeitos	tributários	 	-		 	(146.473)	 	-		 	-		 	-		 	-		 	146.473		 	-	
	 Realização	do	ajuste	de	avaliação	patrimonial	reflexa	 	-		 	(93.898)	 	-		 	-		 	-		 	-		 	93.898		 	-	
	 Reversão	da	reserva	debêntures	perpétuas	 	-		 	-		 	-		 	-		 	(3.234.046)	 	3.234.046		 	-		 	-	
	 Lucro	líquido	do	exercício	 	-		 	-		 	-		 	-		 	-		 	-		 	24.024.544		 	24.024.544	
 Reserva de retenção de lucro  -   -   -   -   -   24.264.915   (24.264.915)  -    _________ __________ __________ _________ __________ __________ __________ ___________
Em	31	de	dezembro	de	2024	 	25.450.000		 	9.815.013		 	140.560.699		 	5.090.000		 	6.835.083		 	34.727.093		 	-		 	222.477.887    _________ __________ __________ _________ __________ __________ __________ ___________    _________ __________ __________ _________ __________ __________ __________ ___________

    31/12/2024  31/12/2023    ___________ ___________
Variação	nos	ativos	e	passivos
 Clientes  (7.042.861)  (9.503.972)
 Estoques  (4.848.484)  7.121.280 
 Impostos a recuperar   (303.978)  (39.718)
 Adiantamentos a terceiros  91.268   49.595 
 Outras contas a receber  242.883   (201.490)
    (11.861.172)  (2.574.305)    ___________ ___________
Aumento (redução) nos passivos:
 Fornecedores   2.812.374   (340.143)
	 Obrigações	sociais	 	57.695		 	53.279	
	 Obrigações	tributárias		 	5.867.715		 	49.800	
 Adiantamentos recebidos  (2.012)  2.012 
 Impostos parcelados  (1.979.588)  (7.983.452)
	 Outras	contas	a	pagar	 	(96.752)	 	-	
 Credores em recuperação judicial  (5.956.268)  (481.864)    ___________ ___________
    (11.158.008)  (11.274.673)    ___________ ___________
    25.060.584   19.372.427     ___________ ___________
	 Juros	pagos	 	(577.201)	 	(982.993)    ___________ ___________
Fluxos	de	caixa	líquidos	provenientes	das	atividades	
	 operacionais	 	24.483.383		 	18.389.433    ___________ ___________
Fluxos	de	caixa	das	atividades	de	investimentos
 Imobilizado  (355.868)  (77.490)
	 Ativo	biológico	 	(349.141)	 	(76.497)
	 Aplicações	no	intangível	 	7.357		 	-    ___________ ___________
Fluxos	de	caixa	líquidos	aplicados	nas	atividades	de	
	 investimentos	 	(697.652)	 	(153.987)    ___________ ___________
Fluxos	de	caixa	provenientes	das	atividades	de	financiamentos
	 Contratação	de	empréstimos	e	financiamentos	 	47.876.527		 	83.873.887	
	 Pagamento	de	empréstimos	e	financiamentos	 	(55.359.156)	 	(80.483.264)
 Partes relacionadas  (12.060.546)  (21.632.636)    ___________ ___________
Fluxos	de	caixa	líquidos	aplicados	nas	atividades	de	
	 financiamentos	 	(19.543.176)	 	(18.242.012)
(Redução)/aumento no caixa e equivalentes de caixa  4.242.555   (6.566) 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  32.395   38.961    ___________ ___________
Caixa	e	equivalentes	de	caixa	no	final	do	exercício	 	4.274.951		 	32.395    ___________ ___________    ___________ ___________

Presidente: Roberto Kaefer

Contador: Denis Paulo Baladeli
CRC-PR 052198/O-4
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